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Acesso dos escriturários à carreira de oficiai 

administrativo

Às carreiras de Escriturário e Oficial Admi
nistrativo, dentro do serviço público civil federal, 
são cometidos, de modo geral, os encargos buro
cráticos de estudo e informação de processos, ela
boração de pareceres, além de outros variados 
serviços de rotina.

Acontece que, em virtude da ausência de um 
plano de classificação de cargos, feito à base das 
funções realmente exercidas e das responsabilida
des imanentes, as atribuições desempenhadas pe
los ocupantes daquelas duas carreiras, na prática, 
muito se aproximam e quase se completam.

Alicerçado em tais circunstâncias, procedeu 
o D .A .S .P .  aos necessários estudos sôbre o as
sunto, visando obter a solução que melhor ampa
rasse os naturais interesses dos escriturários, sem 
prejudicar, porém, o afluxo de novos elementos, 
vital para a Administração, e que deriva dos candi
datos a oficial administrativo, habilitados em con
curso .

Por outro lado, verificou-se, no curso de tais 
pesquisas, que grande parte dos candidatos apro
vados nos mais recentes concujrsos para oficial 
administrativo já pertenciam aos próprios quadros 
do funcionalismo, provindo das carreiras de Escri
turário, Dactilógrafo e de várias séries funcionais 
de extranumerários.

Por isso, pareceu aconselhável assegurar aos 
escriturários o acesso à classe inicial da carreira de 
Oficial Administrativo, tornando-se privativa dos 
mesmos metade das vagas que ocorrerem na refe
rida carreira.

Vale salientar que não poderá ser levantada 
qualquer dúvida sôbre o caráter constitucional da 
medida ora proposta, face ao artigo 156, b, da 
Constituição, segundo o qual

“a primeira investidura nos cargos de car
reira far-se-á mediante concurso” .
Com efeito os escriturários já se encontram, 

de fato, investidos, legalmente, em cargos da car
reira, constituindo ò acesso ora proposto não uma 
“primeira investidura”, mas uma promoção, de fei
tio excepcional, por isso mesmo prevista e regulada 
no decreto-lei a ser expedido.

Por êsse motivo, justifica-se, também, o cri
tério de merecimento absoluto, adotado para se
lecionar, dentre os escriturários, aquêles que de
vam ter ingresso na carreira superior, de Oficial 
Administrativo.

Nestas condições, o D .A .S .P .  submeteu à 
apreciação do senhor Presidente da República o 
respectivo projeto de decreto-lei, que concretiza 
as medidas propostas.

Tendo o senhor Presidente da República apro
vado a sugestão do D .A .S .P . ,  foi expedido o De- 
creto-lei n.° 8.700, de 17-1-46, que possibilitou aos 
escriturários o acesso à carreira de Oficial Admi
nistrativo. A providência em foco, dado o seu ca
ráter de justiça, foi bem recebida pelo funciona
lismo público.

(E .M . 21, de 9-1-46, publicada no Diário 
Oficial de 18-1-46, pág. 844).

NOTAS PARA 0 FUNCIONÁRIO
APOSENTADORIA E REVERSÃO

763
Aposentado na classe “E ” da carreira de Escriturário 

do Quadro Perm anente do M inistério da Aeronáutica, so
licitou reversão à ativ idade.

D e conform idade com o disposto no art. 80 do E s
tatu to  dos Funcionários a reversão só poderá verificar-se

quando ficar apurado em processo, não mais subsistirem 
os motivos determ inantes da aposentadoria.

Dispõe, ainda o parágrafo 3o do citado art. 80, in 
verbis:

“Em  nenhum  caso poderá efetuar-se a reversão sem 
que, m ediante inspeção médica, fique provada a ca
pacidade para o exercício da função” .
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Tendo sido a aposentadoria do interessado fundam en

tada no art. 196, item  IV do citado E statu to  por estar ata
cado de “tuberculóide, forma clínica de lepra” , à  vista dcs 
citados dispositivos, deveria ser o mesmo submetido, prè- 
viam ente, a exame de saúde.

Foi, assim, o interessado submetido a exame de saúde 
no Serviço de B iom etria Médica, que concluiu em seu 
parecer,

“por que deva ser m antida  sua aposentadoria (gri
fei) e submetido a reexame dentro de um  prazo não 
inferior a 360 dias, de acôrdo com a “alta condicio
nal” que lhe foi concedida pelo Serviço de Lepra da 
Prefeitura do D istrito Federal” .
Sugeriu, ainda, o S .B .M . no item  2 do mesmo pa

recer,
“no sentido, porém, de conciliar a pretensão do 

funcionário em causa, com os interesses do serviço 
público, êste serviço, sugere seja estudada a possibi
lidade de ser encarada a  presente reversão em cará
te r de readaptação, fazendo-se essa, em “Seção de 
Sadios” de um  Leprosário do M . E .  S . ,  onde pode
rá o servidor ficar em perm anente observação clínica, 
até alta definitiva” .
Solicitado o seu parecer, o Serviço de Lepra da P re

feitura do D istrito Federal, onde se encontrava o interes
sado em tratam ento, discordou do parecer do S. B. M., 
opinando pela reversão, esclarecendo, porém, “que a con- 
dicionalidade da alta concedida só se refere à obrigação 
do paciente de se subm eter à vigilância periódica junto 
às autoridades sanitárias, até que atin ja o prazo de três 
anos para a concessão da alta defin itiva, conforme estatui 
o regulam ento” .

Ouvido novamente o S . B . M ., que é a repartição 
com petente para julgar da capacidade física e das condi
ções de saúde, exigidas de conformidade com o citado p a
rágrafo 3.° do art. 80 do E .F . ,  m anteve aquêle Serviço 
o seu parecer de fls. 7, já  mencionado, pelo qual se verifi
ca ainda subsistirem  os motivos determ inantes da apo
sentadoria do interessado.

Por outro lado, não estando ainda regulamentado o 
instituto da readaptação, e pelo que se verifica do proces
so, tam bém  não será possível atender-se a sugestão do 
S . B . M .,  no item  2 do seu parecer transcrito no item  
6 dêste parecer.

Nestas condições o D .A .S .P .  opinou pelo indeferi
m ento do pedido, por falta de am paro legal, e por que 
fôsse, o processo, encaminhado ao M inistério da Aeronau- 
tica, para arquivam ento.

(Ex. de mot. 68, de 12-1-46, publicada no D iário O fi
cial de 25-1-46, pág. 1 .2 7 6 ) .

NORMAS SÔBRE REQUISIÇÃO 
DE FUNCIONÁRIOS

764
A respeito da m atéria, foi expedida, pela Secretaria 

da Presidência da República, a seguinte Circular:

CIRCULAR N.° 1-46 —  E M  9-1-46
Senhor M inistro:
Havendo o Senhor Presiden te da R epública aprovado 

a sugestão contida na exposição de motivos n.° 2 .458 , de 
28-12-45, do D epartam ento A dm inistrativo do Serviço P ú 
blico, solicito de V . Ex.a as providências necessárias no 
sentido de serem observadas, no encam inham ento dos pro
cessos de requisição de funcionários as seguintes norm as:

a )  o órgão requisitante dirigir-se-á diretam ente ao 
órgão a cuja lotação pertencer o funcionário, indicando os 
motivos que fundam entam  a requisição;

b )  o órgão a que pertence o funcionário inform ará 
se o afastam ento acarreta prejuízo aos serviços e, em se
guida, subm eterá o assunto à decisão do M inistro de E s
tado, o qual, se concordar com a requisição, encam inhará 
o processo à Presidência da República, para a necessária 
autorização;

c) a informação das propostas de requisição de fun
cionários lotados em órgãos diretam ente subordinados à 
Presidência da República, bem  como o encam inham ento 
do pedido de autorização a que se refere o item  anterior, 
caberão à direção suprema dos aludidos órgãos.

Aproveito o ensêjo para renovar a V . Exa os meus 
protestos de elevado aprêço e distinta consideração. —  
Lino M oreira, Secretário da Presidência da R epública.

(Publicada no Diário O ficial de 11-1-46, pág. 475) .

INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO
765

Reclamado contra o retardam ento de sua nomeação 
para cargo público federal e alegando te r sido preterida 
por candidato de classificação inferior, F. solicitou nomeação 
ou admissão para cargo ou função pública federal ou ad
missão, como contratada, no Serviço Público do Estado do 
C eará .

Exam inando o assunto, verificou o D .A .S .P . :
a )  que a reclam ante, a té  esta data, só logrou habili

tação no concurso realizado para a carreira de Dactiló- 
grafo (C -149), no qual se classificou em 23.° lugar;

b )  que a nomeação ou admissão obedece à ordem 
exata da classificação no concurso ou prova respectiva, 
salvo quando a necessidade do serviço impõe a preferência 
dos candidatos do sexo masculino, como os M inistérios 
M ilitares:

c) que, do concurso prestado pela solicitante, já  
foram nomeados 16 candidatos, 13 de classificação supe
rior e 3 de inferior, sendo êstes candidatos do sexo mas
culino, para o Q . P .  d o M .G . ;

d )  que, em realizando concursos e provas e para 
que os candidatos nos mesmos possam depositar confian
ça, se faz m ister sejam postergadas as considerações pes
soais e a vida privada dos candidatos que a interessada 
procura fazer valer;

e ) que, se assim se procedesse, se poria por te rra  a 
maior conquista do Serviço Civil Brasileiro —  da acessi
bilidade dos cargos públicos a todos os brasileiros con
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soante as suas capacidades —  consagrada nas Cartas Po
líticas de 1934 e 1937;

i )  que,’ por isso, a reclam ante deverá aguardar sua 
nomeação de acôrdo com a classificação obtida no concur
so, que prestou.

Assim, o D .A .S .P .  opinou por  ̂que, nesse sentido, 
se respondesse à m issivista.

(Exp. de mot. n.° 40, de 7-1-46, publicada no Diário 
Oíicial de 17-1-46, pág. 772 ).

AJUDA DE CUSTO
766

A Secretaria Geral do M inistério da Guerra solicitou 
audiência do D .A .S .P . ,  no processo em que o Inspe
tor de Alunos, classe G, do Quadro Suplem entar do M .G .,  
removido, ex-oííicio, no interesse da Administração, da E s
cola M ilitar de Realengo, nesta Capital, para a de R e
sende, no Estado do Rio de Janeiro, requer o pagam ento de 
ajuda de custo.

Exam inado o assunto, face à legislação vigente, es
clareceu o D . A . S . P . :

a )  que o funcionário removido ex-oííicio pode receber 
ajuda de custo (art. 137, do E . F . ) ;

b ) que essa vantagem  visa a “indenizar o funcionário 
das despesas de viagem e de nova instalação” (§ 1.°, a rti
go 137, E . F . )  e deve ser “arbitrada pelo chefe da repar
tição ou do serviço em que se encontrar lotado o funcioná
rio” (art. 138 do E . F . ) ;

c) que a ajuda de custo deve- ser paga em duas 
partes: a m etade, correspondente às despesas da viagem, 
“adiantam ento, no local da repartição ou serviço de que 
foi desligado” e o restante, referente às despesas de nova 
instalação, “após haver entrado em  exercício na nova re
partição ou serviço (art. 139, do E . F . )  e “quando com
provadas devidam ente as despesas de nova instalação” 
(Exp. mot. n.° 1.974, de 19-8-41, do D .A .S .P .  —  Diário 
Oíicial de 22);

d ) que, assim, a ajuda de custo de que se tra ta  de
veria te r sido arbitrada e paga, na sua m etade, pela repar
tição em  que o funcionário era lotado, e não pela em que 
deveria passar a te r exercício;

e ) que foi, pois, irregular a ajuda de custo arbitrada 
e paga ao recorrente;

í ) que, entretanto, é inegável que o mesmo foi rem o
vido ex-oííicio e viajou para o local da nova repartição, 
realizando despesas da viagem, a que um a das partes da 
ajuda de custo se destina a  indenizar;

É) que a repartição em que servia foi extinta antes 
do térm ino da licença em cujo gôzo se encontrava, sem 
que tivesse sido arbitrada a ajuda de custo a que fazia 
jus;

h) que a adição do requerente só foi oficialmente 
publicada na E .M .  de Resende, repartição para onde fôra 
removido em  8-3-4S, depois, portanto da sua apresentação;

i)  que o requerente não chegou a en trar em  exercí
cio na nova sede, não fazendo jus, assim, ao restante da 
ajuda de custo.

3 . Não esclarecia o processo a situação atual do 
interessado, face à  conclusão de invalidez definitiva a que 
chegou a J .M .S .  da Escola M ilitar de Resende, isto é, se 
o S . B . M . homologou o laudo, caso em que deve ser 
prm ovida a sua aposentadoria, ou se não o considerou de
finitivam ente inválido, caso em que deverá ser licenciado 
até se encontrar em condições de reassumir o exercício, ou 
de ser aposentado.

4 . Assim, foi de parecer o D .A .S .P . :
a ) que em face das condições excepcionais que o 

processo encerra, devia ser m antida a ajuda de custo paga 
ao funcionário, e correspondente às despesas de viagem;

b )  que devia ser examinada a situação do recorren
te, na forma do disposto no item  3 do seu parecer; e

c) que somente no caso de o mesmo reassum ir o exer
cício poderá fazer jus ao restante da ajuda de custo.

5 . Com êssse parecer foi restituído o processo à  Se
cretaria Gera! do M inistério da G uerra.

(Parecer —  proc 21.655-45), publicado no Diário 
Oíicial de 2-2-46, pág. 1 .7 1 5 ) .

INSTERSTÍCIO E PROMOÇÃO

767
Regulando o assunto, foi promulgado o Decreto-lei 

n.° 8 .723, de 18-1-46, publicado no Diário Oíicial de 
22-1-46, pág. 1.074, e do seguinte teor:

D E C R E T O -L EI N.° 8 .723  —  D E  18 D E  JA N E IR O  D E
1946

Altera o art. 53 do Decreto-lei n.° 3 .770 , de 28 de outubro 
de 1941

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 180 da Constituição e de acôrdo com 
o art. 31 do Decreto-lei n.° 96, de 22 de dezembro de 
1937, decreta:

Art. 1.° O art. 53 do Decreto-lei n,° 3 .770 , de 28 
de outubro de 1941, passa a  te r seguinte redação:

“Art. 53. Não poderá ser promovido o funcioná
rio que não tenha o interstício de setecentos e trinta 
dias de efetivo exercício na classe, salvo se, na mesma 
classe, nenhum  outro o houver com pletado.

Parágrafo único. O funcionário promovido sem 
interstício, na forma da pa rte  final dêste artigo, não 
poderá obter nova promoção antes de decorridos dois 
anos de efetivo exercício” .
Art. 2o Revogam-se as disposições em contrário.
R io de Janeiro, 18 de janeiro de 1946, 125.° da In 

dependência e 58.° da R epub lica.
J o s é  L i n h a r e s .

Theodureto de Camargo” .
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PROVA DE IDADE PARA APOSENTA

DORIA
768

Consultou o M.G. quanto à possibilidade de ser aceito 
como prova de idade, para efeito de aposentadoria, o do
cumento de fls. na falta de certidão de registro civil de 
nascim ento.

Exam inando o assunto o D .A .S .P .  esclareceu que, 
quando não haja certidão de registro civil de nascimento, 
poder-se-á adm itir seja a prova de idade feita por um  dos 
documentos abaixo citados, desde que dos mesmos conste 
a indicação de dados sôbre o nascimento (lugar, data, fi
liação, e tc .) :

a ) certidão de casamento;
b) caderneta ou certificado de reservista;
c) carta de naturalização;
d) títu lo  declaratório de nacionalidade brasileira; e
e ) demais documentos indicados na Circular n.° 8-37, 

da Secretaria da Presidência da R epública.
Quanto aos documentos citados anteriorm ente nas alí

neas c e d, cabe aqui lem brar que:
I )  para naturalização na conformidade do art. 40 do 

Decreto-lei n.° 1.202-39, (estrangeiros que serviam como 
funcionários públicos e ficaram  obrigados a se naturaliza
rem ), foi pela P ortaria n.° 2.198-39, do M inistro da Ju s
tiça, determ inado que as repartições encaminhassem àque
le M inistério os pedidos dos interessados (sim ples reque
rim ento ), acompanhados de informações sôbre tem po de 
serviço, da ta e pôrto de desem barque, cargo que ocupavam 
e a qualificação constante dos assentam entos.

Documento legal comprovante de idade não era exi
gido, pois.

I I)  para concessão de título declaratório da cidadania 
brasileira, apresentam-se-nos duas hipóteses:

a )  estrangeiros casados com brasileiro ou brasileira 
cu tendo filhos brasileiros e que possuam imóvel, requi
sitos êstes satisfeitos antes de 16-7-34; e

b)  estrangeiros que residissem no Brasil antes da 
Proclamação da República e não houvessem demonstrado 
o desejo de conservar a nacionalidade de origem .

Os processos para obtenção do titulo ate pouco tem 
po, eram  instruídos, unicamente, com:

—  certidão do registro do imovel;
—  certidão de nascim ento de filho brasileiro;
—  certidão de casam ento com brasileira ou brasileiro;
—  certidão da Delegacia de Ordem Política e Social, 

quanto a antecedentes;
—  atestado de residência há mais de 10 anos, no 

país. (Todos êstes requisitos deveriam ter sido satisfeitos 
antes de 16-7-34) .

Vê-se, daí, que data de bem pouco tem po a exigencia 
de apresentação de provas mais positivas sôbre a situaçao 
política e social dos estrangeiros, como sejam : passaporte, 
certidão de residência ininterrup ta desde a data que sa
tisfez o prim eiro requisito para obtenção do título, car

teira de identidade de estrangeiro. Prova legal da idade, 
portanto, não era exigida.

D ai não vir o D .A .S .P . ,  aceitando tais títulos, como 
comprovantes de idade, quando obtidos pela form a indi
cada nos topicos I  e I I  do item  3 dêste pa recer.

Nessas condições, o documento apresentado pelo in
teressado não poderá servir como prova de idade, deven
do, na falta de qualquer outro dentre os indicados acima, 
ser feita a referida prova m ediante registro decorrente de 
justificação jud ic ial.

(Parecer-proc. n.° 24.093-45, publicado no Diário Ofi
cial de 9-1-46, pág. 341) .

FALTAS DE EXTRANUMERÁRIO 
AO SERVIÇO

769
O Institu to  de Biologia Animal, do M inistério da 

Agricultura, consultou o D .A .S .P .  sôbre o pedido do au
xiliar de veterinário, referência X I, em exercício na E s
tação Experim ental daquele Instituto, em  Deodoro, no 
sentido de lhe serem transform ados 24 dias de faltas ao 
serviço em licença para tratam ento de saúde em pessoa 
de sua fam ília .

O requerente alegou ter-se ausentado do serviço a 1.° 
de setembro do corrente ano, em  vista da enferm idade de 
sua espôsa que foi operada no Estado de São Paulo, do que 
apresentou atestado médico frisando, ainda, ter sido sua 
ausência tão prolongada por não ter conseguido alugar 
casa nesta Capital, para onde transferir sua fam ília.

Segundo informou o Assistente-Chefe da referida E s
tação Experim ental, o requerente se ausentou do serviço 
m ediante comunicação verbal prévia que lhe fizera, tendo- 
lhe telegrafado posteriorm ente, e o considerou bom servi
dor, digno de atenção em seu pedido.

A Divisão do Pessoal do aludido M inistério, exami
nando o processo, salientou não existir atualm ente qual
quer dispositivo legal que am pare a pretensão do interes
sado, que está sujeito à dispensa por abandono da função 
e cujo caso achcu conveniente ser apreciado pelo D .A .
S .P . ,  a fim  de que se “estudasse um a fórm ula capaz de 
estender aos extranum erários da União os benefícios do 
art 172 do E sta tu to  dos Funcionários (licença por motivo 
de doença em pessoa da fam ília) .

O Chefe da Seção A dm inistrativa daquela Divisão 
opinou por que se indeferisse o pedido por falta  de am 
paro legal, mas que se considerassem como justificadas as 
faltas do requerente, para efeito disciplinar.

Vejamos prim eiram ente o que dizem  as alíneas a, h, 
c e f  da Circular DF-11, de 20-6-45;

a )  poderá o servidor fa ltar ao serviço, sofrendo o 
desconto correspondente ao vencim ento ou rem uneração e 
sendo computados os pontos negativos correlatos, m as sem 
ficar incurso em  penalidade, quando sua ausência for de
term inada por causa justificada não prevista em lei (item  
IV  do art. 225 do E . F . ) ;

b)  considera-se falta justificada, para efeito da alí
nea anterior, aquela que decorrer de motivo reputado 
justo, a critério do chefe da repartição ou seiviço;
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c) no caso das alíneas anteriores, deverá o servidor 
obter p rév ia 'au torização  de seu chefe im ediato ou provar 
a impossibilidade de havê-la solicitado;

d)  a fim  de não haver solução de continuidade na 
contagem  dos 30 dias consecutivos de ausência, que ca
racterizam  o abandono do cargo, só áeverá ser im posta a 
penalidade, por falta ou faltas não justificadas, após o com- 
parecim ento do servidor.

Das alíneas aqui transcritas da referida circular, se 
conclui, desde logo:

a) que devem ser descontados os salários correspon
dentes aos dias de ausência do aludido servidor;

b)  que, en tretanto, podem  ser consideradas justifica
das as referidas faltas para efeitos disciplinares, já  que ao 
Chefe im ediato do servidor compete assim considerá-las, e 
como se depreende da informação prestada, o mesmo pa
rece a isso disposto;

c ) que, assim, a autorização do Chefe, no caso pre
sente, pode ser considerada tàcitam ente concedida, visto 
não constar do processo recusa form al à mesma, e sim que 
o servidor se apresentara ao mesmo Chefe, em bora fora do 
horário de expediente e verbalm ente, para comunicar-lhe a 
necessidade da ausência; e

d)  que não se pode cogitar de dispensa por aban
dono da função no caso vertente, porquanto o servidor 
em aprêço faltou apenas 24 dias e não 30, necessários a 
caracterização do abandono.

Quanto ao pedido propriam ente dito do interessado, 
isto é, a transform ação de suas faltas em licença para tra 
tam ento cfa saúde em pessoa de sua família, atualm ente não 
encontra apoio legal.

Com êste parecer, restituiu-se o processo à D .P .A .
(Parecer-proc. n.° 24.306-45, publicado no Diário 

Oficial de 9-1-46, pág. 341) .

ADMISSÃO INDEPENDENTEMENTE 
DE PROVAS

770
A Fábrica do Andaraí propôs a admissão de am anuen- 

se-auxiliar referência XIV, da sua T .N .M . ,  na função de 
amanuense, referência X V II, da mesma tabela, indepen
dentem ente de prestação de provas.

O D .A .S .P .  examinando anteriorm ente o assunto, re
conheceu achar-se o candidato proposto em condições de 
exercer a função.

Tendo em vista, porém , a existência de candidatos 
habilitados em prova, foi o nome do interessado incluído, 
abaixo do últim o colocado, na relação dos que aguarda
vam  admissão.

D e fato, se há urgência no preenchim ento de determ i
nada função, para a qual não haja candidato habilitado é 
de tôda conveniência admitir-se quem, pelos títulos que 
possa apresentar, esteja em condições de desempenhá-la 
com eficiência. O interesse da administração, nesse caso, 
está bem  caracterizado.

U m a vez, porém , que existem candidatos habilitados 
em prova, não há como justificar-se a admissão de alguém

que a ela não se submeteu, aplicando-se para ta l o m en
cionado item  VI da Circular DF-53, como pretende a F á 
brica do A ndaraí.

Seria oportuno ressaltar que o sistema de seleção por 
meio de concursos e provas tem  finalidade altam ente mo- 
ralizadora. Princípio hoje consagrado nos países democrá
ticos, êle assegura iguais possibilidades a todos, alargando 
ao máximo a área de recrutam ento.

M ilhares de brasileiros já se subm eteram  a concursos 
e provas organizados pelo D .A .S .P .

E  o fizeram  porque estavam  convencidos de que, se 
aprovados, seriam nomeados ou admitidos rigorosamente 
de acôrdo com a classificação obtida.

E fetivar, pois, a presente proposta, seria sobrepor o 
interêsse de um  ao interêsse de m uitos.

E m  face do exposto, a Divisão do Pessoal, não vendo 
como alterar o ponto de vista da antiga D .F . ,  opinou por 
que fôsse o processo encaminhado à Secretaria Geral do 
M inistério da Guerra, para os devidos fins.'

(Parecer-rpoc. n.° 6.759-45, publicado no Diário Ofi
cial de 21-1-46, pág. 1 .0 0 9 ) .

APOSENTADORIA DE INTERINO
771

A Divisão do Pessoal do D epartam ento de Adminis
tração do M inistério da Justiça  consultou o D .A .S .P .  
B Ô bre a possibilidade de ser aposentado pelo Decreto-lei 
n.° 7 .615  de 6-6-45, o ex-Escriturário, classe E , interino, 
do antigo quadro I  daquele M inistério, exonerado por 
inabilitação no respectivo concurso em que fôra inscrito 
ex-oííicio.

M otivou a consulta um  requerim ento do mesmo, diri
gido ao titu la r da pasta, em  que pede seja tornado sem 
efeito o decreto que o exonerou, a fim  de não ser in te r
rom pida a contagem de tem po de serviço, para os efeitos 
da aposentadoria pretendida.

A situação do interessado é, em resumo, a seguinte: 
Achava-se licenciado para tratam ento  de saúde, de acôrdo 
com o art. 168 do E .F . ,  mas, como inscrito ex-oííicio no 
concurso submeteu-se às provas e não logrou classificação 
para efetivar-se no cargo, tendo sido, conseqüentem ente 
exonerado a 14-5-45. Como se julgasse curado, aceitou 
fôsse de novo nomeado interinam ente para o mesmo cargo, 
a 29-6-45, não podendo, porém, tom ar, posse, por te r sido 
inabilitado no indispensável exame de saúde. Não foi pro
movida a anulação do decreto de sua renomeação, por 
ainda estar submetido a tratam ento de saúde, na expecta
tiva de que, dentro do prazo para a posse, conseguisse rea
bilitação física. M as o novo exame confirmou a inabili
tação .

D ian te  do exposto e à vista do processo, o D .A .S .P .  
foi de parecer:

a ) que, de fato, à letra da lei, o suplicante não tem  
direito ao que pleiteia, porquanto atualm ente não é servi
dor público, por não ser ocupante de cargo ou função re
m unerada pelo Estado;
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b )  que o fato de ter sido legalmente exonerado por 

não lograr habilitação no concurso e a circunstância de 
não poder tom ar posse do cargo para que fôra renomeado, 
o colocam fora dos quadros do funcionalismo;

c) que, todavia, a aposentadoria concedida aos in te
rinos bem  como a assegurada aos extranumerários, se re
vestem  de um caráter mais obrigatoriamente assistencial 
do que de favor, mercê ou graça do Estado, como facil
m ente se depreende do parecer 337, de 31-1-44, deste 
Departam ento;

d )  que, por outro lado, a moléstia que atingiu o su
plicante, se manifestou num a época em que o mesmo ainda 
era ocupante do cargo, tendo sido êle licenciado para tra 
tam ento de saúde;

e) que a circunstância de se achar êle agora fora dos 
quadros do funcionalismo foi m otivada menos por sua 
própria vontade do que por imposição de sua condição de 
funcionário interino, visto como se achava inscrito ex-of- 
ficio  no concurso e a não realização das provas, de qualquer 
modo o inabilitaria, fazendo-o, pois, preferir arriscar-se nos 
exames;

{) que a exoneração e conseqüente nomeação do su
plicante pode ser considerada, para efeito da aposentadoria, 
como um a ligeira interrupção de sua condição de servidor 
público, a quem  o Estado se vê na obrigação de am parar 
na desventura;

g) que os três anos de carência, de que tra ta  o § 1.° 
do Decreto-lei n.° 7.615, de 6-6-45, devem ser considera
dos de serviço público e não apenas em caráter interino, 
porquanto atualm ente todos os efetivos, os extranum erá
rios e os interinos têm  direito à aposentadoria; e

h)  que, paralelam ente ao parecer citado 337, de 
31-1-44, do D .A .S .P . ,  pode ser prom ovida a anulação 
dos efeitos do decreto de exoneração do suplicante, para 
o só fim de aposentadoria do mesmo, nos têrm os do de
creto-lei acima referido.

Nestas condições, ao re s titu ir-à  D . P . J . ,  o presente 
processo, o D .A .S .P .  opinou por que fôsse deferido o 
pedido do suplicante.

(Parecer-proc. n.° 23.864-45, publicado no D iário O fi
cial de 21-1-46, págs. 1 .0 0 8 -1 .0 0 9 ).

EXAMES DE SANIDADE E CAPACIDADE 
FÍSICA

772
R egulando o assunto, foi expedido o seguinte ato:

D E C R E T O -L EI N.° 8 .384  —  D E 17 D E  D EZEM BRO 
D E  1945

D ispõe sobre os exames de sanidade e capacidade física e 
dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° P ara  efeito de licenças, controle de falta ao 
serviço, posse e exercício, verificação sistem atica das con
dições físicas do servidor público e pessoas de suas fam í
lias, os exames médicos serão realizados pelas Seções de

Assistência das Divisões do Pessoal do D epartam ento de 
Administração de cada M inistério .

Parágrafo único. P ara  os mesmos efeitos, êsses exa
mes serão realizados pelas respectivas organizações pró
prias, quando se tra ta r de servidores de repartições que 
possuam órgãos de pessoal.

Art. 2.° P ara os efeitos de aposentadorias os exames 
serão realizados pelo Serviço de B iom etria M édica.

Art. 3.° Nos Estados, os exames a que se refere o 
art. 1.° serão realizados pelos postos das Seções de Assis
tência Social e, na falta dêstes, por médicos de serviços 
federais, civis ou m ilitares, médicos de serviços 
estaduais ou municipais, ficando os mesmos sujeitos à re
visão pelas Seções de Assistência Social, de cuja aprova
ção ficarão dependendo.

Art. 4.° O Serviço de Biom etria M édica fornecerá 
às Seções de Assistência. Social, m ediante requisição, todos 
os exames complementares, que forem julgados necessá
rios ao esclarecimento de cada caso-clínico.

Art. 5.° O Serviço de B iom etria M édica devolverá 
às Seções de Assistência Social, dentro do prazo de. 15 
dias, a contar da data da publicação do presente decreto- 
lei, todo o m aterial, inclusive auto-ambulâncias, que lhe 
foi transferido das referidas Seções de Assistência Social.

Art. 6.° As atribuições das Seções de Assistência 
Social constarão dos regimentos dos D epartam entos de Ad
ministração .

Art. 7.° Ê ste Decreto-lei en trará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

R io de Janeiro, 17 de dezembro de 1945, 124.° da In 
dependência e 57.° da R epública.

J o s é  L i n h a r e s  .

A . de Sam paio D ó ria .
Jorge D odsworth M artins.
Canrobert Pereira da Costa.
P. de  Leão V eloso.
J . P ires do R io .
M aurício J o ppert da S ilva .
Theodureto d e  Camargo.
R aul L eitão  da Cunha.
R . Carneiro d e  M endonça.
Arm ando F Trom pow sky.

(Publicado no D iário O ficial de 12-1-46) .

SIMPLIFICAÇÃO DO PROCESSAMENTO 
DA MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL 

EXTRANUMERÁRIO
773

Fôra assinado 0 Decreto-lei n.° 8 .201 , de 21 de no
vem bro de 1945, alterando vários artigos do Decreto-lei 
n.° 5 .175 , de 7 de janeiro de 1943, a fim  de to rnar mais 
simples e mais rápido o processam ento das admissões e 
melhorias do pessoal extranum erário da U nião.

O objetivo principal dessa simplificação foi retirar 
do Presiden te da R epública um  enorm e volume de expe
diente de pura rotina burocrática, transferindo-o aos res
pectivos órgãos m inisteriais, já  agora -perfeitam ente apare
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lhados para um cabal desem penho dessas atividades, à vista 
da experiência, adquirida em longo período de centraliza
ção adm inistrativa, sob a orientação e fiscalização direta 
ou indireta do D .A .S .P . ,  como órgão auxiliar que é da 
Presidência da República.

P er motivo de prudência, no en ta /to , essa simplifica
ção limitou-se apenas ao processam ento das admissões e 
melhorias dos extranumerários mensalistas, deixando à m ar
gem as demais modalidades de provim ento, tais como 
transferências, readmissões e reversões, que continuam 
ainda a processar-se pelo sistema de centralização, segun
do cs trâm ites consignados nos dispositivos próprios do re
ferido Decreto-lei n.° S. 175, de 1943.

É  escusado salientar que o novo sistema tem dado re
sultado excelente, não só facilitando o preenchim ento de 
funções vagas nas diversas tabelas de mensalistas como 
perm itindo maior flexibilidade na movimentação desse 
pessoal, dentro de cada série funcional, à vista da mais 
rápida efetivação das melhorias, motivo ponderável de es
tím ulo e eficiência no serviço.

Assim, é aconselhável e oportuno que se estenda às 
demais modalidades de provim ento idêntica m edida. As 
atribuições conferidas pelo sistema atual, ao Presidente da 
República, no caso de transferências, reversões e readm is
sões de extranum erários mensalistas, pela sua própria na
tureza, devem ser distribuídas, em cada ministério, às au
toridades próprias, a exemplo do que se adotou em relação 
às admissões e m elhorias.

D entre as vantagens que decorrerão dessa providên
cia, se adotada, predom ina a de aliviar a atenção do P resi
dente da República de um a grande massa de processos 
para cuja solução estão capacitados os órgãos próprios da 
adm inistração federal, além de possibilitar essa m edida um 
m aior rendim ento do trabalho pela simplificação, ao m í
nimo, dos atos adm inistrativos a que se devem subordinar 
êsses assuntos.

Nestas condições, o D .A .S .P .  subm eteu ao senhor 
Presidente da República o projeto de decreto-lei, alterando 
a redrção do capítulo V III daquele diploma legal, Decre
to-lei n.° 5 .175, citado, relativo à transferência, e os ar
tigos 54 e 57, relativos, respectivam ente, à readmissão e à 
reversão, e que consubstancia as medidas propostas.

O Presidente da República aprovou a sugestão do D . 
A .S .P . ,  assinando o Decreto-lei n.° 8 .661, de 14-1-46.

(Exp. de mot. 2 .460, de 29-12-45, publicada no Diário  
Oficial de 16-1-46, pág. 71 2 ).

DIFERENÇA DE VENCIMENTOS
774

Foi assinada, dispondo sôbre essa m atéria, o seguinte
ato:

“D E C R E T O -L EI N.° 8.841, D E  24 D E JA N E IR O  D E 
1946

D ispôs sobre o pagam ento da diferença de vencim ento oit 
remuneração

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decret-a:

Art. 1.° Os aumentos concedidos pelo Decreto-lei 
n.° 8.512, de 31 de dezembro de 1945, não serão conside
rados para efeito do que dispõe o § 2.° do art. 3.° das 
Disposições Transitórias da Lei 284, de 28 de outubro de 
193'6, nem determ inarão para os servidores afiançados a 
obrigação de reforçar a fiança.

Art. 2.° Ê ste decreto-lei vigora a partir de 1 de ja 
neiro de 1946.

Art. 3.° Revogam-se às disposições em contrário.
R io de Janeiro, 24 de janeiro de 1946, 125.° da Inde

pendência e 58.° da R epública.
J o s é  L i n h a r e s .

J . P ires do R io .
(Publicado no Diário Oficial de 25-1-46).

INTERINIDADE E CRIAÇÃO DE CARGOS 
ISOLADOS

775
Técnicos de Administração, classe I, interinos, do D . 

A .S .P . ,  pleitearam  a criação de diversos cargos isolados, 
* de provim ento efetivo, de Técnico, padrão K, em vários 

M inistérios, para o efeito de serem os signatários nos mes
mos providos. •

Em  abono da sua pretensão, alegaram  os interessados:
a )  que exercem, em caráter interino, cargos das car

reiras de Técnico de Pessoal, Técnico de Seleção, Técnico 
de Orçamento e Técnico de Organização;

b ) q u e1 sua nomeação, mesmo a título interino, foi 
precedida de entrevista, realizada perante banca examina
dora especializada, a fim de dem onstrarem  nível intelectual 
e aptidão para o exercício dos cargos;

c) que, pelos Decretos-leis n.° 8 .398, de 18-12-45, 
e 8 .243, de 23-11-45, foram criados cargos isolados, de 
provim ento efetivo, de Técnico de Pessoal, Técnico de Se
leção, Técnico de Organização e Técnico de Orçamento, 
nos Quadros Perm anentes dos M inistérios da Aeronáutica 
e das Relações Exteriores ;

d ), que
“é óbvio, todavia, que, sem visos de subestimação, 

não caberá àqueles servidores m inisteriais o mesmo 
volume e complexidade de atribuição afetos aos im
petrantes, que, diariam ente, se em pregam na solução 
de problemas adm inistrativos, os quais não se lim i
tam  a um  só setor da Administração, abrangendo, an
tes, todos os órgãos do Serviço Público” ;
e ) que, com aquela m edida (alínea c ) , se estabeleceu, 

“em detrim ento dos requerentes, disparidade nos
processos de seleção” 

para os cargos de que são ocupantes;
f)  que, com efeito,

“enquanto o critério de verificação de capacidade 
funciona! para o exercício dos carg03 isolados nos M i
nistérios citados, retribuídos com Cr$ 2.200,00, pode 
prender-Se exclusivamente à apresentação de títulos,
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os suplicantes estariam  sujeitos à prestação de con
cursos de provas, onde a probabilidade de habilitação 
é sensivelm ente menor, para, finalmente, perceberem  
o vencimento da Cr$ 1.500,00” ;

ê ) q u e ,
“por equanim idade de tratam ento” , poderiam ser 

criados, em vários M inistérios, cargos isolados de pro
vim ento efetivo e de padrão de vencimento igual aos já 
criados, cu seja, Cr$ 2.200,00 mensais, para os quais se
riam  nomeados cs suplicantes;

h) que essa providência consultaria os interêsses do 
serviço, pois os

“requerentes, conforme se pode verificar através dos 
Boletins de M erecim ento que lhes foram conferidos, 
tiveram  oportunidade de dem onstrar eficiência duran
te o treinam ento intensivo a que se subm eteram ” ;
i)  que, por outro lado;

“a reestruturação da carreira de Técnico de Admi
nistração veio colocar os requerentes na situação de 
provisórios interinos, ou seja, na de excedentes” ;
j)  que o decreto-lei, que reorganizou êste D epar

tam ento,
“previu o aproveitam ento do pessoal excedente nos 
quadros dos M inistérios, em  atribuições funcionais 
correspondentes” ; e
1) que, dentre os suplicantes, os Técnicos de Sele

ção poderão, com vantagens, ser aproveitados no quadro do 
D epartam ento dos Correios e Telégrafos, recentem ente au
tônomo no concernente à  escolha dos seus servidores.

Exam inando o assunto, verificou o D A SP:
a) que os suplicantes exercem, em caráter interino, 

cargos provisórios da classe I  da carreira de Técnico de 
Administração, do Quadro Perm anente do D .A .S .P . ;

b ) que sua nomeação foi, realm ente, precedida de 
entrevista, onde dem onstram  possuir um  mínimo de ca
pacidade intelectual para o exercício dos cargos;

c) que êsse mínimo, porém, não é suficiente para 
determ inar a nomeação de carreira, a qual, na forma da 
Constituição, deve ser precedida do indispensável con
curso;

d)  que, com efeito, só o concurso pode dem onstrar 
a plena habilitação intelectual dos candidatos a cargos de 
carreira, possibilitando, por outro lado, um sistema mais 
democrático de avaliação do rr.érito, visto como dá opor
tunidade, a tcdos os cidadãos, de concorrerem às vagas 
verificadas;

e ) que, assim, não basta, para serem efetivados, que 
os requerentes tenham  dem onstrado capacidade suficiente 
ao desem penho dos cargos, mas, sim, que os mesmos t i 
vessem revelado habilitação m aior que a ds todos os de
mais candidatos inscritos no concurso;

/ )  que, portanto, a realização de entrevista preli
m inar não dá, aos suplicantes, direito algum a efetivação.

ê)  que, por outro lado, não cabe aos suplicantes ajui
zar da eficiência dos Técnicos dos M inistérios da Aero
náutica e das Relaçõos Exteriores, nem, tão pouco, uo vo

lume e complexidade das atribuições aos mesmos come
tidas;

h) que não é possível um  pronunciam ento seguro 
sôbre os motivos que nortearam  a criação dos cargos de 
técnicos, nos citados M inistérios, porquanto a proposta res
pectiva não transitou por êste D epartam ento;

i)  que, entretanto, um a vez instituídos os referidos 
cargos, não cabe ao D .A .S .P .  pronunciar-se na presente 
oportunidade, a respeito;

;') que caso m uito diverso é o pleiteado pelos re
querentes, os quais, em últim a análise, desejam qua se 
criem cargos para a sua efetivação;

/)  que decorrendo, da criação de cargos, ônus para 
os cofres públicos, é indispensável seja tal providência de
vidam ente justificada, em todos os casos, à luz dos supe
riores interêsses da administração;

m )  que, assim, não é possível concordar com a p re
tensão dos signatários, visto como nenhum  dos M inisté
rios, a que êles se referem, se pronunciou a respeito, nem  
consta haverem  proposto m edida similar, donde a conclu
são lógica de serem desnecessários os cargos pretendidos;

n ) que não há, outrossim, a pretensa desigualdade 
de tratam ento entre os signatários e os técnicos dos M i
nistérios da Aeronáutica e das Relações Exteriores, pois 
êstes são ocupantes de cargos de provim ento efetivo, ao 
passo qua os requerentes ocupam, interinam ente, cargos do 
carreira;

o) que desigualdade haveria se o Govêrno, para  aten
der a interinos, criasse cargos bem  rem unerados de provi
m ento efetivo, e não fizesse o mesmo relativam ente a to
dos os demais funcionários que, em concurso público, hou
vessem demonstrado habilitação profissional;

p )  que não procede, outrossim, a alegação de, visto 
terem  sido transform ados em provisórios, eqüivalerem  a  
excedentes cs cargos dos interessados;

q) que, com efeito, a conceituação de cargo provisó
rio é exatam ente contrária àquela que lhe em prestam  os 
suplicantes;

r )  que, assim, cargos provisórios são os criados para 
perm itir, quando não há vagas (ou as há em núm ero insu
ficiente) na classe inicial da carreira, a nomeação de fun
cionários que executem, até a realização do concurso, os 
serviços inadiáveis do interêsse da adm inistração;

s) que existem cargos excedentes quando, após a re 
organização, de algum a carreira, há, em um a ou mais 
classes, funcionários efetivos em núm ero superior às reais 
necessidades do serviço; e

t)  que, enquanto os cargos provisórios atendem  a im e
diata necessidade da adm inistração, os cargos excedentes 
se justificam  apenas pela conveniencia de não prejudicar 
o interêsse pessoal de funcionários eletivos.

Nestas condições, o D .A .S .P .  epinou pelo indeferi
m ento do pedido.

(Exposição de motivos n.° 40, de 16-1-46, publicada 
no Diário Oficial de 24-1-46, pág. 1 .217) .


